
@âmara _/tlunicipal »e 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO !!.! li, M ~ M. DEZEMBRO lJ§. 1;974 

" Dispõe sobre concessão de A.bano 
de Natal "· 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL itPROVOU E EU DR. -
CARLOS MARTINS ANTIGO, PRESIDENI'E, NOS TERMOS DO ARTIGO 16 NV. 
DO REGJA{ENTO INTERNO, PROMUWO A SEGUINTE 

RESOLUClO 

ARTIGO 19 - Fica concedido, em caráter excepcio
nal e .wra vigorar no presente exerci'ci o, um ABONO DE NATAL -
aos funcionários da camara MuniciIUl, equilXllente ao ]Xldrão fi 
xo de vencimento que cada um estiver percebendo no m~s ante -
rtor. 

ARTIGO 2Q - As despesas com a execução desta Re
solução correrrão por conta de verbas próprias do orçamento vi 
gente. 

ARTIGO 3g - Esta Resolução entrará em vigor na 
dJlta de sua p.;.,blicação. 

Cruzeiro, 4 de dezembro de 1.974 

Presidente. 

Publicada na Secretaria da Cdmara frfuniciJXJ,l de 
Cruzeiro, aos quatro dias do m~s de dezembro d~~.974 
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Enc. Expediente. 
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